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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP. 

N.° 01/2023 -PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 2023.21030197912 

 

CONTRATADA: RICARDO SOUZA – ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 

E CORTINA DE AR, INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.333/2021 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo de apostilamento tem como objeto o REEQUILIBRICO 

ECONOMICO-FINANCEIRO referente a Ata de Registro de Preços ARP. Nº 01/2023 -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2023.21030197912. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

2.1. O valor global da referida ata, foi incialmente de R$ 1.948.637,57 (UM MILHÃO 

NOVECENTOS E QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS 

E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), l após o Reequilíbrio Econômico Financeiro 

passará ao importe de R$ 4.366.810,00 (QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E 

SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS). 

2.2. Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico Financeiro vigoram 

a partir de 04/04/2024.  

2.3. Objeto da contratação após o Reequilíbrio Econômico Financeiro: 

LOT

E 

DESCRIÇÃO U/M QTD MARC

A 

VALO

R 

UNIT. 

VALOR  

UNITÁRIO

REAJUST

ADO 

VALOR 

TOTAL 

REAJUST

ADO 

01 

Aparelho De Ar 

Condicionado - 

Split (Hi Wall), 

9.000 Btu/H, 

Composto De 

01 Unidade 

UNI

D 
306 ELGIN 

R$ 

1.449,0

0 

 

R$ 

3.320,00 

 

R$ 

1.015.920,0

0 
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Condensadora 

E 01 Unidade 

Evaporadora, 

Na Voltagem 

220 V / 60hz, 

monofásico 

Com Controle 

Remoto Sem 

Fio, Drenagem 

Através De 

Tubulação, 

Isolamento 

Térmico Através 

De Espuma, 

Garantia De 

Mínima De 03 

Anos Para 

Compressor E 

01 Ano Para Os 

Demais 

Componentes, 

Com Selo 

Procel Classe 

"A" UNIDADE. 

 

02 

Aparelho De Ar 

Condicionado - 

Split (Hi Wall), 

12.000 Btu/H, 

Composto De 

01 Unidade 

Condensadora 

E 01 Unidade 

Evaporadora, 

Na Voltagem 

220 V / 60hz, 

monofásico, 

Com Controle 

Remoto Sem 

Fio, Drenagem 

Através De 

UNI

D 
212 ELGIN 

R$ 

1.599,9

8 

 

 

 

 

R$ 

3.580,00 

R$ 

758.960,00 



Quinta-feira
4 de Abril de 2024
4 - Ano XII - Nº 3607 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZCZNEU1Q0FERDBEMKEWQU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

Tubulação, 

Isolamento 

Térmico Através 

De Espuma, 

Garantia 

Mínima De 03 

Anos Para 

Compressor E 

01ano Para Os 

Demais 

Componentes, 

Com Selo 

Procel Classe 

"A". UNIDADE. 

03 

Aparelho De Ar 

Condicionado - 

Split (Hi Wall), 

18.000 Btu/H, 

Composto De 

01 Unidade 

Condensadora 

E 01 Unidade 

Evaporadora, 

Na Voltagem 

220 V / 60hz, 

Com Controle 

Remoto Sem 

Fio, Drenagem 

Através De 

Tubulação, 

Isolamento 

Térmico Através 

De Espuma, 

Garantia 

Mínima De 03 

Anos Para 

Compressor E 

01ano Para Os 

Demais 

Componentes, 

UNI

D 
124 ELGIN 

R$ 

1.949,9

9 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

4.580,00 R$ 

567.920,00 
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Com Selo 

Procel Classe 

"A" UNIDADE. 

04 

Aparelho De Ar 

Condicionado - 

Split (Hi Wall), 

24.000 Btu/H, 

Composto De 

01 Unidade 

Condensadora 

E 01 Unidade 

Evaporadora, 

Na Voltagem 

220 V / 60hz, 

monofásico, 

Com Controle 

Remoto Sem 

Fio, Drenagem 

Através De 

Tubulação, 

Isolamento 

Térmico Através 

De Espuma, 

Garantia 

Mínima De 03 

Anos Para 

Compressor E 

01ano Para Os 

Demais 

Componentes, 

Com Selo 

Procel Classe 

"A" UNIDADE. 

UNI

D 
73 ELGIN 

R$ 

3.200,0

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

6.900,00 

R$ 

503.700,00 

05 

Aparelho De Ar 

Condicionado - 

Split (Hi Wall), 

30.000 Btu/H, 

Composto De 

01 Unidade 

Condensadora 

UNI

D 
66 ELGIN 

R$ 

3.999,9

9 

 

 

R$ 

8.900,00 

R$ 

587.400,00 
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E 01 Unidade 

Evaporadora, 

Na Voltagem 

220 V / 60hz, 

monofásico, 

Com Controle 

Remoto Sem 

Fio, Drenagem 

Através De 

Tubulação, 

Isolamento 

Térmico Através 

De Espuma, 

Garantia 

Mínima De 03 

Anos Para 

Compressor E 

01ano Para Os 

Demais 

Componentes, 

Com Selo 

Procel Classe 

"A" UNIDADE. 

06 

Aparelho Ar - 

condicionado 

split piso/teto 

60.000 BTUS 

frio 220 volts 

trifásico, 

refrigera, ventila 

e desumidifica, 

swing, auto 

start, 3 

velocidades de 

ventilação, timer 

24h, produtos 

certificados pelo 

inmetro, 

controle remoto 

com display 

UNI

D 
29 ELGIN 

R$ 

7.989,9

9 

 

 

 

 

 

R$ 

17.100,00 

 

R$ 

495.900,00 
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LCD, filtro de ar 

lavável e 

removível, 

chapa de aço 

galvanizado 

com pintura 

eletrostática, 

gabinete 

externo 

construído com 

sistema 

anticorrosivo, 

proteção 

resistente a 

elementos 

corrosivos e 

prevenção a 

reprodução e 

proliferação de 

bactérias. Com 

garantia mínima 

de 03 anos para 

compressor e 

01 ano para os 

demais 

componentes, 

selo procel 

classe "A" 

UNIDADE. 

07 

Descrição: 

Cortina de Ar 90 

cm | 220 Volts, 

Voltagem: 220v 

Frequência 

(Hz): 50/60, 

Potência(Baixa/

Alta): 220, 

Vazão de ar 

(m³/h):  

UN

D 
83 

AGRA

TTO 

R$790,

00 

 

 

 

R$ 

1.920,00 

R$159.360,

00 
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1200, Nível de 

Ruído (dB): 43, 

Peso (kg): 

13Dimensões 

produto (mm): 

900 larguras x 

215 alturas x 

220 

profundidades, 

Altura  

Instalação(m): 

3, com Controle 

Remoto 

08 

Cortina de Ar 

120 cm | 220 

Volts, Voltagem: 

220v 

Frequência 

(Hz): 50/60, 

Potência 

(Baixa/Alta): 

250, Vazão de 

ar (m³/h): 1700, 

Nível de Ruído 

(dB): 44, Peso 

(kg): 17 

Dimensões 

produto (mm): 

1200 largura x 

215 alturas x 

220 

profundidades, 

Altura 

Instalação (m): 

3, com Controle 

Remoto. 

UNIDADE. 

UNI

D 
81 

AGRA

TTO 

R$ 

870,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

2.050,00 

 

R$ 

166.050,00 

09 
Cortina de Ar 

150 cm | 220 

UNI

D 
62 

AGRA

TTO 

R$ 

950,00 

R$ 

1.800,00 

R$ 

111.600,00 
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Volts, Voltagem: 

220v 

Frequência 

(Hz):50/60, 

Potência 

(Baixa/Alta): 

260, Vazão de 

ar (m³/h): 2100, 

Nível de Ruído 

(dB): 46, Peso 

(kg): 21, 

Dimensões 

produto (mm): 

1500 largura x 

215 alturas x 

220 

profundidades, 

Altura 

Instalação (m): 

3, com Controle 

Remoto. 

UNIDADE. 

 

VALOR TOTAL: R$ 4.366.810,00 

(QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E DEZ 

REAIS. ) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

3.1 – Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços inicial que não foram modificadas de modo 

expresso por esse instrumento. 

Penedo/AL, 04 de abril de 2024. 

 

 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 12.364/2022 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Subsede: Avenida Paulo Falcão, Nº1.143 – Jatiúca - Maceió/AL - CEP: 57036-390 
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068 

www.conisul.com.br 
 

 

PORTARIA INTERNA 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 000881/2024 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 

DE ALAGOAS – CONISUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:  

 

Art. 1º - Designar a servidora Dayse Larissa de Melo, matrícula nº 011, para exercer as 

atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do Processo 

Administrativo nº 000881/2024, promovido pelo Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de 

Alagoas, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de tratamento documental, incluindo a digitalização de 

documentos e integração dos dados em software relacionados à gestão documental (SGED - 

Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Dados), compreendendo os serviços correlatos de 

implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção, para atendimento das necessidades do 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL, mediante o exercício das 

seguintes atividades: 

 

I-Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) 

eventualmente envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos porventura observados; 

 

II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à 

contratada, determinando prazo para que proceda à correção; 

 

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas 

aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução 

do pacto. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

Maceió/AL, em 02 de abril de 2024. 

 

Pedro Hermann Madeiro  

Superintendente do Consórcio Intermunicipal Do Sul Do Estado De Alagoas - CONISUL  

 

 

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 

 

Eu, Dayse Larissa de Melo, matrícula nº 011, declaro-me ciente da designação ora 

atribuída e das funções que são inerentes. 

 

 

 

Maceió/AL, em 02 de abril de 2024. 

 

________________________ 

Dayse Larissa de Melo 

Matrícula nº 011 
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